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Dispensa representantes dos técnico-administra,vos em educação,
na Comissão Superior de Pesquisa.

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAA REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 69, do Regimento
Interno do Consun; arts. 12 e 13, §1º, do Regimento Interno da Cosup; e o que consta no processo n. 23422.011272/2024-55, resolve:

Art. 1º Dispensar, da Comissão Superior de Pesquisa, a partir de 2 de dezembro de 2024, os seguintes representantes dos técnico-administrativos em
educação, designados pela Portaria GR nº 149, de 12 de maio de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 84, de 12 de maio de 2023:
I - FERNANDA PEREIRA, Siape n. 2242052, titular;
II - FRANCISCO WENDERSON PEREIRA DE SOUZA, Siape n. 1044716, suplente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.

 

DIANA ARAUJO PEREIRA

Portaria nº 9/2025/GR, com publicação no Boletim de Serviço nº 12, de 21 de Janeiro de 2025.


